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EDITAL Nº - 06/2018 – DPG/UNIFAP – EXAME DE LÍNGUA ESTRANGEIRA PARA A 

PÓS-GRADUAÇÃO 2018/2 
 

RESULTADO FINAL DAS SOLICITAÇÕES DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

NOME RESULTADO 

ALAN CARLOS PEREIRA DA COSTA  INDEFERIDO1,2,3 
ALEXANDRE PINHEIRO DE FREITAS  DEFERIDO 
ARLESON NOITE RIBEIRO   INDEFERIDO1,2,3 
AURIANE OLIVEIRA DIAS   INDEFERIDO1,2,3 
BRIANI OLIVEIRA SOUSA  DEFERIDO 
CHERLIANE FEITOSA FURTADO  DEFERIDO 
CIRLENE ARAÚJO DIAS                                                                     DEFERIDO 
CLEIDILENE PEREIRA DIAS  DEFERIDO 
DAIANNE FREIRES FERNANDES   INDEFERIDO1,2,3 
DANIELA SILVA DA COSTA  DEFERIDO 
DANIELE ALENCAR GONÇALVES  DEFERIDO 
DEIVID DE DE SOUZA BORGES  DEFERIDO 
DEUZARINA DUARTE CARDOSO  DEFERIDO 
DRIELLY DE OLIVEIRA FERREIRA  INDEFERIDO1,2,3 
ELESSANDRA MIRANDA CARDOSO    DEFERIDO 
EVELYN DE SOUZA ARAGÃO  DEFERIDO 
EVERSON DOS SANTOS DAVID DEFERIDO 
FABIANE ROCHA DE PAULA  DEFERIDO 
GRACIENE GOMES DO SANTOS  DEFERIDO 
HEVERTON JONNY INDEFERIDO1,2,3 
JÉSSICA SARA DO NASCIMENTO PANTOJA  INDEFERIDO1,2,3 
JOSEFA CLAUDINEIDE DE SOUSA PEREIRA  DEFERIDO 
LANNA MAISSA LEMOS DANTAS DE ALMEIDA  INDEFERIDO1,2,3 
MARINETE DOS SANTOS SOARES  DEFERIDO 
NARA DE BRITO COSTA   INDEFERIDO1,2,3 
NAZIEL SANTOS DE SOUZA  DEFERIDO 
NEIDA ALFAIA SOARES. DEFERIDO 
PATRICIA DE SOUZA SANTOS DAMASCENO DIAS  DEFERIDO 
PAULO RODRIGUES DE MELO NETO  DEFERIDO 
PRISCILA  ALLENE NEVES  INDEFERIDO1,2,3 
RAYANE RODRIGUES DOS SANTOS  INDEFERIDO1,2,3 
RAYELE NAZARÉ MARINHO DEFERIDO 
RENATO PATRICK SANTOS GASPAR  INDEFERIDO1,2,3 
RODRIGO CARDOSO ATAÍDE DEFERIDO 
RUBELINO DOS SANTOS MACHADO  INDEFERIDO1,2,3 
SARA RIBEIRO MENDES  DEFERIDO 
SUILAN FERNANDA MIRANDA DE SOUZA  DEFERIDO 
TALITA CAVALHEIRO PENA  DEFERIDO 
THAISSIANNE FREIRES FERNANDES  INDEFERIDO2,3 
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 THALIA ARIADNA SOUZA DA SILVA. DEFERIDO 
UCLÉDIA ROBERTA ALBERTO DOS SANTOS  DEFERIDO 
VANILÚCIA BARBOSA COUTINHO  DEFERIDO 
VIVIANE NUNES FREIRES FERNANDES  INDEFERIDO2,3 
WILLIANIA DA COSTA CAVALCANTE  DEFERIDO 

 

Em acordo com o item 2.2.2 do Edital Nº06/2018-DPG/UNIFAP, houve indeferimento dos 

pedidos de isenção que não apresentaram comprovantes dispostos no item 2.2 e 2.2.1, em 

combinação com o disposto na Lei 12.799, de 10 de abril de 2013 ou Decreto nº 6.135, de 26 de 

junho de 2007, segundo a legenda abaixo: 

1. Ausência de Histórico Escolar do ENSINO MÉDIO (Lei 12.799/2013 Art. 1º Inciso II); 
2. Ausência de comprovante de renda FAMILIAR per capita igual ou inferior a um salário 
mínimo e meio (Lei 12.799/2013 Art. 1º Inciso I); 
3. Ausência de comprovante de caracterização sócio-econômica de família de baixa renda 
(CadÚnico/NIS) (Decreto 6.135 Art. 2º e Art. 4º). 

Informamos que a apresentação do diploma do ensino médio sem o histórico escolar não 

pode ser usado para comprovação do disposto no Inciso II do Art. 1º da Lei 12.799/2013 porque 

neste documento não há registro do ensino médio ter sido cursado POR COMPLETO na rede 

pública. 

Destacamos ainda que, de acordo com o item 2.2.3 do Edital Nº20/2017-DPG/UNIFAP, 

“candidatos que tiverem sua solicitação de isenção de taxa de inscrição indeferida poderão 

efetuar o pagamento do boleto bancário até o prazo de seu vencimento para que se possa 

confirmar sua inscrição”. 

Todos os candidatos, independente do atendimento ou não do pedido de isenção, 

deverão efetuar sua inscrição online de acordo com a forma e o prazo previstos no edital, 

ficando dispensados do pagamento do boleto gerado automaticamente aqueles que tiveram o 

pedido de isenção DEFERIDO. 

Atendendo ao item 6.3 do Edital 06/2018-DPG/UNIFAP, os candidatos que tiveram seu 

pedido de isenção indeferido poderão dar entrada em recurso contra o indeferimento até as 

17h30min do dia 30/07/2018. 

Macapá, 31 de Julho de 2018 

 

Luciana Souza Reis Santos 

Diretora Substituta do Departamento de Pós-Graduação 

Portaria nº 1663/2014 - UNIFAP 


